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DECRETO N° 12.218, DE 26 DE JANEIRO DE 2024. 

ABRE CRÉDITO ADICIONAL 
SUPLEMENTAR NO VALOR DE R$ 
5.200.218,50. 

DIOGO SEGABINAZZI SIQUEIRA, Prefeito Municipal de 
Bento Gonçalves, no uso de suas atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município, 

DECRETA: 

Art. 1° De conformidade com o disposto na Lei Municipal n°. 
7.059, de 29 de dezembro de 2023, fica aberto no corrente exercício crédito no valor de R$ 
5.200.218,50 (cinco milhões, duzentos mil, duzentos e dezoito reais e cinquenta centavos) 
destinado ao reforço da seguinte dotação orçamentária: 
11 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE 
003 - FMS - ATENÇÃO DE MÉDIA/ALTA COMPLEXIDADE DE SAÚDE 
11.003.0010.0302.0303.2234 - Compra de Serviços de Saúde 
33.390.390.000.000.000.000 - Outros serviços de terceiros - pessoa 
jurídica 	 732.241,38 
Recurso — 06050000 

10 - SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO DA AGRICULTURA 
004 - DISTRITO DE FARIA LEMOS 
10.004.0020.0607.0352.1255 - Saneamento Básico, Drenagem, Pavimentação e 
Qualificação de Vias Urbanas e Rurais 
34.490.510.000.000.000.000 - Obras e instalações 	 967.932,71 
Recurso - 07510000 

10 - SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO DA AGRICULTURA 
004 - DISTRITO DE FARIA LEMOS 
10.004.0020.0607,0352.1255 - Saneamento Básico, Drenagem, Pavimentação e 
Qualificação de Vias Urbanas e Rurais 
34.490.510.000.000.000.000 - Obras e instalações 	 189.524,33 
Recurso - 07520000 
10 - SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO DA AGRICULTURA 
004 - DISTRITO DE FARIA LEMOS 
10.004.0020.0607.0352.1255 - Saneamento Básico, Drenagem, Pavimentação e 
Qualificação de Vias Urbanas e Rurais 
34.490.510.000.000.000.000 - Obras e instalações 	 2.360.000,00 
Recurso — 07040000 
10 - SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO DA AGRICULTURA 
002 - FUNDO MUNICIPAL DE GESTÃO COMPARTILHADA 
10.002.0020.0512.0352.1255 - Saneamento Básico, Drenagem, Pavimentação e 
Qualificação de Vias Urbanas e Rurais 
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34.490.510.000.000.000.000 - Obras e instalações 	 778.075,59 
Recurso — 07591107 

14 - SECRETARIA MUNICIPAL DE VIAÇÃO E OBRAS PÚBLICAS 
001 - SECRETARIA MUNICIPAL DE VIAÇÃO E OBRAS PÚBLICAS 
14.001.0015.0451.0352.1255 - Saneamento Básico, Drenagem, Pavimentação e 
Qualificação de Vias Urbanas e Rurais 
34.490.510.000.000.000.000 - Obras e instalações 

	
172.444,49 

Recurso — 07520000 

Art. 2° Para atendimento da Suplementação que trata o artigo 
anterior serão utilizados recursos provenientes do Superávit financeiro apurado na fonte de 
recurso acima descrita. 

Art. 3° Este decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO M 	IPAL DE BENTO 
GONÇALVES, aos vinte e seis dias do mês de janeiro de dois mi e 	quatro. 


	Page 1
	Page 2

